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As unidades de produção de grogue a nível nacional vão estar sujei-
tas a ações de vistoria a partir do início do mês de outubro de 
2021. 
 
As autoridades competentes, designadamente, a Direção Nacional 
de Indústria, Comércio e Energia (DNICE), a Entidade Reguladora 
Independente da Saúde (ERIS), o Ministério da Agricultura e Ambi-
ente (MAA), a Direção Nacional de Saúde (DNS) e  Câmaras Munici-
pais ultimam os preparativos para iniciar as vistorias às unidades de 
produção de grogue, com objetivo de efetuar a avaliação técnica e 
das condições de higiene e segurança sanitária de alimentos, culmi-
nando com a atribuição da competente licença de funcionamento 
para o ano 2022. 
 
À luz do artigo 16º do Decreto-Lei nº 11/2015, de 12 de fevereiro, 

www.eris.cv 

Poderá dirigir à ERIS as suas 
queixas e denúncias  

relacionadas aos 
estabelecimentos e produtos 

alimentares, através dos 
seguintes contactos: 

DENUNCIE! 

262 64 10 / 57 
 

262 49 70 
 

eris@eris.cv 
 

www.eris.cv 
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As ações de vistoria às unidades de produção de 
grogue para a atribuição de licença de funciona-
mento para o ano 2022, terá início no mês de ou-
tubro de 2021 e decorrerá até ao final de dezem-
bro do mesmo ano. 
 
A abertura do período de industrialização de cana
-de-açúcar para produção de grogue está fixada 
para 01 de janeiro de 2022. As vistorias às unida-
des de produção de grogue serão realizadas a 
nível nacional, conforme tabela 1: 

a entrada em funcionamento de novas instala-
ções, as modificações por ampliação ou renova-
ção, a mudança de local e a reabertura de estabe-
lecimentos de produção de aguardente de cana-
de-açúcar ficam sujeitas a vistoria prévia. 
 
O referido Decreto impõe no artigo 17º, que o 
exercício da atividade, instalação, alteração subs-
tancial e exploração de estabelecimentos ou uni-
dades de produção da aguardente de cana-de-

açúcar está condicionado ao licenciamento indus-
trial, obtido o licenciamento sanitário prévio e es-
tipula que os estabelecimentos ou unidades de 
produção de grogue devem cumprir os requisitos 
para o licenciamento da atividade e licenciamento 
sanitário estabelecidos pelas leis em vigor. 
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Ilha Município Período | 2021 

Santo Antão  

Porto Novo 04 a 13 de outubro 

Ribeira Grande 04 a 15 de outubro 

Paúl 18 a 29 de outubro 

Maio Maio 04 a 06 de outubro 

São Nicolau  
Ribeira Brava 

12 a 15 de outubro  
Tarrafal 

Brava Brava 15 a 19 de novembro 

Santiago  

São Domingos 02 a 03 de novembro 

Ribeira Grande 04 a 10 de novembro 

Tarrafal 11 de novembro 

São Miguel 15 a 19 de novembro 

Santa Catarina 22 a 26 de novembro 

São Lourenço dos Órgãos 29 de novembro a 03 de dezembro 

Praia 03 de dezembro 

Santa Cruz 06 a 10 de dezembro 

São Salvador do Mundo 13 de dezembro 

Tabela 1 - Plano de Vistoria, 2022. 
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O sucesso das vistorias às unidades de produção 
de grogue depende em grande parte da prepara-
ção das unidades industriais pelos produtores de 
grogue, que devem estar presentes na data e ho-
ra agendadas para a vistoria, ou indicar um repre-
sentante para acompanhar as ações de vistoria. 
 
O produtor deve reunir e disponibilizar na unida-
de de produção todos os documentos relativos à 
empresa e produção de grogue, nomeadamente: 
 

 Licença industrial do ano anterior; 
 

 Registos de produção do ano anterior; 
 

 Modelos de registos de produção, para o 
ano 2022. 

 
Antes da data da vistoria o produtor deve ainda: 
 

 Manter higienizado e organizado todas as 
instalações, tanto as áreas externas, como 
as áreas internas, bem como remover todos 
os materiais estranhos à produção ou obso-
letos das áreas de manipulação; 

 

 Manter higienizado e organizado todos os 
equipamentos e utensílios de produção de 
grogue.  

 
 

O processo de avaliação da conformidade sanitá-
ria é realizado pela comissão técnica de vistoria, 
com base no auto de vistoria, documento revisto 
em 2021. 

www.eris.cv 

Módulo/Requisito a ser avaliado Descrição 
Pontuação 

total 
Ponderação 

Estrutura e Instalações 

Avaliação da sala de prensagem, de fermentação, de 
recolha de grogue, armazém e condições de armazena-
gem, condições de iluminação e ventilação das instala-
ções, área de armazenagem da matéria-prima, condi-
ções de acesso e proliferação de pragas. 

38 pontos 30% 

Instalação Sanitária 
Avaliação das instalações sanitárias (casas de banho) e 
condições de higienização das mãos 

13 pontos 10% 

Equipamentos e Utensílios 
Avaliação dos tipos de materiais e equipamentos utiliza-
dos no setor alimentar 

13 pontos 30% 

Condições de Higiene 
Avaliação das condições de higiene e de organização 
das instalações, equipamentos e utensílios 

26 pontos 20% 

Sistema de autocontrolo 
Avaliação do sistema documental, incluindo todos os 
procedimentos e registos associados à produção de 
grogue; requisitos de rotulagem do grogue. 

18 pontos 10% 

Pontuação total possível 108 pontos -  

              Ponderação Total 100% 

O auto de vistoria está dividido em 5 módulos, sendo que para o ano 
2022, é dado maior foco aos módulos relativos às questões estruturais e 
de equipamentos e utensílios, com pesos de 40% e 30% na avaliação, res-
petivamente, conforme a tabela 2: 

Tabela 2 - Requisitos avaliados no auto de vistoria. 
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Escolha sempre alimentos seguros e NÃO 
consuma alimentos ou bebidas cuja a produ-
ção e comercialização não respeitem a legis-
lação nacional. 
 
Sabia que: 
 

 Em todo o mundo, 3 milhões de mor-
tes por ano resultam do consumo 
abusivo do álcool, representando 
5,3% de todas as mortes. 

 
 Na faixa etária de 20 a 39 anos, apro-

ximadamente 13,5% do total de mor-
tes estão associadas ao consumo do 
álcool. 

 
 Além das consequências para a saúde, 

o uso abusivo do álcool provoca per-
das sociais e económicas significativas 
para a sociedade em geral. 

 
Fique atento e cuide da sua saúde! 
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Ao adquirir bebidas alcoólicas, tenha em conta 
as características específicas deste tipo de ali-
mento e os riscos à saúde associados ao seu con-
sumo abusivo. 
 

Os efeitos nocivos do consumo de bebidas alcoó-
licas são determinados pelos padrões de consu-
mo e pela qualidade e segurança do produto.  
 

O grogue é a bebida alcoólica de produção naci-
onal com maior índice de consumo em Cabo Ver-
de. A sua produção e comercialização têm sido 
objeto de muita atenção das autoridades nacio-
nais no sentido de garantir o comércio de um 
alimento seguro e combater a produção ilegal ou 
informal.  
 

A comercialização de bebidas alcoólicas ilegais 
ou não registadas, bem como dos seus deriva-
dos, é apontada como um dos principais obstá-
culos à implementação eficaz de políticas de re-
dução do consumo abusivo do álcool. 
 

O grogue produzido de forma ilegal ou informal 
apresenta um risco acrescido para a saúde públi-
ca, uma vez que poderá não respeitar os limites 
de metanol ou outras substâncias químicas, ou 
as condições de higiene e segurança exigidas pe-
la legislação nacional. 

Para ser licenciada no ano 2022, a unidade de 
produção deve alcançar a pontuação mínima 
exigida. 
 
Todas as unidades que não obtiverem a pontua-
ção mínima estabelecida para o ano 2022, não 
estarão autorizadas a funcionar, ficando tempo-
rariamente suspensas até a sua adequação para 
atingir o percentual esperado para o ano em 
causa. 


